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A doutrina aponta também a possibilidade de ins-
tituição do Tribunal do Júri no âmbito da JMU. A tese, 
defendida inclusive em Voto-Vista proferido pelo Minis-
tro Dr. José Barroso Filho, no julgamento do Recurso 
em Sentido Estrito 144-54.2014.7.01.0101/RJ, julgado 
em 9.6.2016, não prevaleceu na Corte Castrense e nem 
encontra amparo na legislação vigente.

Vale asseverar que o art. 125, § 4o, da CF, estabe-
lece expressamente a competência do Tribunal do Júri 
para o julgamento de militares dos Estados acusados 
da prática de delitos dolosos contra a vida de civis, 
pelo que norma infraconstitucional não poderia prever 
situação diversa. Dessa forma, a alteração inserida pela 
Lei 13.491/17 no § 2o do art. 9o do CPM não pode ser 
aplicada aos policiais e bombeiros militares.

Analisado o conteúdo material da norma, cabe-nos 
lembrar que a constitucionalidade da Lei 13.491/17 é 
objeto de impugnação no Supremo Tribunal Federal 
(STF). Duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 
(ADI) foram propostas: a ADI 5901 pelo PSOL e a 5804 
pela Associação de Delegados de Polícia do Brasil. Não 
houve liminar. Ambas são da relatoria do Ministro Gil-
mar Mendes. 

No que toca à natureza jurídica da Lei, a doutrina 
se inclina para uma vertente híbrida. Sabe-se de sua 
natureza material, uma vez que os crimes comuns 
passam a ser tratados como crimes militares por exten-
são ou por equiparação. Isso porque, como dispõe o art. 
124 da Constituição Federal, à Justiça Militar apenas 
compete o julgamento dos “crimes militares”, assim 
definidos em lei. 

No entanto, essa alteração de natureza jurídica 
traz uma importante repercussão processual, porque 
dispõe sobre competência. Dessa forma, tem vigên-
cia imediata, inclusive para fatos praticados antes 
de sua entrada em vigor, desde que não prejudique o 
réu.  Decisões do Superior Tribunal de Justiça reme-
teram processos criminais que tramitavam em varas 
federais para a Justiça Militar da União, cujos fatos 
delituosos ocorreram em data anterior à promulga-
ção dessa lei.

Conclui-se, portanto, que o alargamento da compe-
tência da JMU, assim como o retorno de sua compe-
tência para processar e julgar o integrante das Forças 
Armadas, autor de crime doloso contra a vida de civil, 
constitui indispensável fator de segurança jurídica 
aos oficiais e às praças empenhados em missões das 

mais diversas fora do quartel, sejam elas 
Operações GLO ou ações subsidiárias. 

Ao meu ver, constituirá fator de com-
bate à impunidade, rapidez na apuração e 
no julgamento de fatos a envolver militares 
e civis, com reflexos positivos à hierarquia e 
disciplina. 

Amplamente noticiados na imprensa, 
os fatos ocorridos no Morro da Providência, 
em 14.6.2008, quando um Oficial subalterno 
do Exército descumpriu ordem superior e 
liberou três jovens em área de facção rival, 
o que os levou a óbito. Passados dez anos, o
processo que tramita em uma vara federal
do Rio de Janeiro ainda não foi concluído. O
julgamento do crime militar de recusa de obe-
diência (art. 163 do CPM) foi sancionado pela
Justiça Militar e teve o trânsito em julgado
no STM em maio de 2011.

Segurança jurídica ou princípio da con-
fiança ou da proteção legítima, conceito extra-
ído do Direito Constitucional, condição ine-
rente ao Estado Democrático de Direito, é 
tornar claríssimas as “regras do jogo”, o arca-
bouço das leis do país a que está submetido 
o cidadão.

No caso, o servidor militar em operações
ou empenhado em atividade no âmbito crimi-
nal responderá perante a JM, preservando-se 
a celeridade do processo e julgamento, além 
de serem observados os princípios de hierar-
quia e disciplina. 

A estrutura da Justiça Militar apresenta-
se perfeitamente apta para cumprir sua des-
tinação constitucional: processar e julgar os 
crimes de sua competência, com rapidez, 
especialização e imparcialidade. A nova lei 
consolida, no aspecto penal, a segurança jurí-
dica que o país deve atribuir aos membros 
das Instituições Militares nacionais – Forças 
Armadas e Corporações estaduais. 

nota

1 ANTUNES, José Ricardo da Costa Silva. “Compilação da 
Legislação Penal Militar Portuguesa – Desde 1446 até 30 
de junho de 1895”. Lisboa, Imprensa Nacional. 1895. P. 10.
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Corregedor Nacional da OAB

O legislador constituinte, no artigo 104 da Carta 
Magna, criou o Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), com o propósito de uniformizar a inter-

pretação da legislação federal em todo país.
Entretanto, sem um sistema de precedentes ao 

tempo da Constituição de 1988, e sob a vigência do 
Código de Processo Civil de 1973, o que se viu foi um tri-
bunal que produzia sua próprio jurisprudência, nota-
damente nos recursos especiais, mas não conseguia 
cumprir seu papel uniformizador, na medida em que 
tribunais de segundo grau e juízes de primeiro grau, 
não estavam obrigados a seguir a orientação da Corte 
Superior, sendo certo, ainda, que a reforma de decisões 
inferiores que contrariavam o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça, não raro, esbarravam naquilo 
que se decidiu chamar de “jurisprudência defensiva”1.

Muito embora não seja o tema central deste artigo, 
vale transcrever o comentário de José Carlos Barbosa 
Moreira2 acerca do efeito provocado nas partes e seus 
defensores, causados a partir da aplicação excessiva da 
jurisprudência defensiva: “É inevitável o travo de insa-
tisfação deixado por decisões de não conhecimento; 
elas lembram refeições em que, após os aperitivos e 
os hors d’oeuvre, se despedissem os convidados sem o 
anunciado prato principal”.

Muito bem.  Com o propósito de organizar um sis-
tema de precedentes que pudesse prestigiar, dentre 

o SISteMa de precedenteS no 
códIgo de proceSSo cIvIl e 
o papel unIforMIzador da
JurISprudêncIa do StJ

Processo ciVil

outras, a função uniformizadora do Superior Tribu-
nal de Justiça, o Código de Processo Civil de 2015, no 
artigo 926, contemplou a previsão de que os tribunais 
“devem” uniformizar a sua jurisprudência e mantê-la 
estável, íntegra e coerente.

A valorização da jurisprudência está presente em 
inúmeros dispositivos do Código de Processo Civil de 
2015, com destaque para o instituto da tutela de evidên-
cia (art. 311, II); improcedência liminar do pedido (art. 
332) e, ainda, o cabimento de reclamação (art. 988), entre
outras hipóteses.

Mas, definitivamente, sobressai o papel uniformi-
zador do Superior Tribunal de Justiça, a partir do que 
dispôs o artigo 927 do Código de 2015, que elencou 
diversos provimentos judiciais que passam a ser vin-
culantes e, portanto, de observância obrigatória.

Rapidamente, a doutrina se debruçou sobre esses 
dispositivos que tratam do sistema de precedentes 
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notaS

1 Prática adotada pelos tribunais brasileiros, em especial, as cortes 
superiores, para o não conhecimento dos recursos em razão do apego 
formal e rigidez excessiva em relação aos pressupostos de admissibi-
lidade recursal.

2 Restrições ilegítimas ao conhecimento dos recursos”, Forense, Rio 
de Janeiro, v. 386, 2006, p. 155.

3 https://www.conjur.com.br/dl/artigo-trabalhando-logica-ascensao.pdf

e teve início o debate a respeito do alcance 
dessas normas processuais, notadamente 
qual seria a correta interpretação semântica 
do termo “observarão” contido no art. 927, 
caput, do NCPC.

Ninguém melhor e com maior autoridade 
do que o próprio Superior Tribunal de Jus-
tiça para decidir essa questão, no âmbito do 
Poder Judiciário, sem prejuízo do papel que é 
reservado à doutrina na ciência jurídica.

O ministro Luiz Felipe Salomão, do STJ, 
no Agravo Interno em Agravo em Recurso 
Especial n. 1.427.771-SP, julgado no dia 24 
de junho de 2019, enfrentou essa questão 
quando decidiu o seguinte:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. PRODUÇÃO DE 
PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
INOCORRÊNCIA. LIVRE CONVENCI-
MENTO MOTIVADO. SUFICIÊNCIA 
DAS PROVAS. DEVER DE MOTIVAÇÃO. 
ART. 927 DO CPC. ACÓRDÃO E SEN-
TENÇA DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 
NÃO CONSTAM DO ROL PRECEDEN-
TES VINCULANTES. INEXISTÊNCIA 
DO DEVER DE ANÁLISE PORMENORI-
ZADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. SÚMULA 211 DO STJ. HONO-
RÁRIOS RECURSAIS. MAJORAÇÃO 
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. PRO-
PORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 
REVISÃO INVIÁVEL. SÚMULA 7 DO STJ. 
AGRAVO NÃO PROVIDO.
(...)
4. Com exceção dos precedentes vincu-
lantes previstos no rol do art. 927 do CPC, 
inexiste obrigação do julgador em analisar 
e afastar todos os precedentes, acórdãos e 
sentenças, suscitados pelas partes.
(...)

Portanto, o que se tem a partir da interpre-
tação do Superior Tribunal de Justiça é que o 
alcance do vocábulo “observarão” remete o 
julgador aos incisos do artigo 927 do Código 
de Processo Civil que elenca os precedentes 
vinculantes,  dotados, conforme o caso, de efi-

cácia normativa ou intermediária, na lição do i. ministro 
Luiz Roberto Barroso3.

Para além disso, não é obrigado o magistrado ou a 
Corte, imiscuir-se nos “precedentes, acórdãos e sen-
tenças suscitados pelas partes”, conforme se lê do voto 
do ministro Luiz Felipe Salomão, do STJ.

O que se extrai do caso concreto é que a parte pre-
tendia que o tribunal estadual aplicasse o mecanismo 
de associação ou distinção entre a situação retratada 
nos autos e outra assemelhada enfrentada noutro jul-
gamento, tanto em primeira como em segunda instân-
cia, indicado a título de “precedente”.

O relator, então, afastou a violação aos artigos 489 
e 1.022 do NCPC, aduzindo com propriedade que “a 
referida sentença, bem como o acórdão supracitado 
não constam do rol do art. 927 do CPC, o qual aponta 
lista dos precedentes qualificados de observância obri-
gatória dos julgadores, os quais, quando não aplicados, 
necessitam de distinção expressa e fundamentada 
para serem afastados”.

Portanto, andou muito bem o Superior Tribunal 
de Justiça, a partir do voto do ministro Luiz Felipe 
Salomão, no caso acima indicado, no exercício da fun-
ção uniformizadora da Corte, ao lançar luzes sobre o 
alcance da expressão semântica “observarão” contida 
no artigo 927 do Código de Processo Civil, com o pro-
pósito de segregar decisões com eficácia normativa de 
outras com perfil meramente persuasivos, com o pro-
pósito de valorizar o sistema de precedentes brasileiro 
de caráter vinculante e torna-lo seguro para os opera-
dores do sistema de justiça.

É bem verdade que essa decisão da Quarta Turma 
do STJ não possui a natureza de precedente qualificado 
e de observância obrigatória, já que está fora do elenco 
do artigo 927 do CPC; entretanto, por se tratar de uma 
decisão alicerçada em fatos relevantes e totalmente ino-
vadora, certamente  assume a posição de precedente e 
influenciará nos casos futuros, inegavelmente.

Direito aDMinistratiVo

 DéBora Maliki 

Juíza Federal

os direitos fundamentais da primeira geração e a justiça 
administrativa

Da mesma maneira que tivemos uma evolução do sistema 
constitucional, a justiça administrativa também teve sua 
evolução através dos tempos.

A partir desse contexto histórico, percebe-se que a primeira 
geração, vinculada ao Estado Liberal pós-absolutista é centrada 
na individualidade ideologicamente de resistência e oposição ao 
Estado-opressor.

No Brasil, pós 1988, a Constituição garantiu no artigo 5o os 
seguintes direitos: de petição; inafastabilidade do Poder Judici-
ário; devido processo legal; contraditório e ampla defesa; dura-
ção razoável do processo no âmbito administrativo e judicial e os 
remédios constitucionais: mandado de segurança e habeas data, 
dentre outros.

Nosso sistema, como que numa mutação constitucional, 
sofreu influência do direito comparado. Em se tratando de maté-
ria processual, o país inicialmente estava vinculado a civil Law 
e, posteriormente foi sofrendo grande influência dos países da 
common Law, alterando o regime processual, de forma a fazer 
um sistema híbrido.

A Justiça administrativa se insere nessa situação passando 
também por todas essas influências externas dos outros países. 

O sistema norte-americano da common Law de preceden-
tes é completamente diferente do sistema francês da civil Law. 
Naquele sistema, para o caso ir a julgamento, primeiro deve-se 

a relação entre oS 
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